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Complementar Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dis-
positivos legais, resolve:
I – Conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso I, 
14, inciso X, §1º, 25, inciso II, 25-A, caput e §1º, 29, caput, 36 e 36-C 
da Lei Complementar nº 39/2002, alterada pelas Leis Complementares 
nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 128/2020 c/c art. 
11, §2º do Anexo I da Portaria MTPS nº 1.467, de 2 de junho de 2022, o 
benefício de pensão por morte, no valor de R$ 1.577,12 (mil quinhentos e 
setenta e sete reais e doze centavos) em favor de PAULO GUILHERME DA 
PAIXAO SILVA, na condição de companheiro da ex-segurada VERA LUCIA 
DE SOUZA BORGES, pertencente ao quadro de ativos da Secretaria de 
Educação – SEDUC, onde ocupou o cargo de Assistente Administrativo, sob 
a matrícula n° 462225/1, falecida em 26/07/2022.
II – A implantação do benefício se efetivará a partir de 01/08/2025, com 
efeitos financeiros retroativos à data do requerimento (12/06/2025), res-
peitando-se os valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retro-
ação.
III – Os proventos deverão ser atualizados de acordo com o previsto no pa-
rágrafo §8º, art. 40 da Constituição Federal/1988, com redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 41/2003, c/c e art. 36-C da Lei Complementar 
nº 39/2002, com redação dada pela Lei Complementar nº 110/2016.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Washington Costa de Albuquerque
Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do Es-
tado do Pará

Protocolo: 1227888
PORTARIA PS Nº 2.129 DE 24 DE JULHO DE 2025
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃO POR 
MORTE - PROCESSO Nº E-2025/2827185.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará – IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei 
Complementar Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dis-
positivos legais, resolve:
I – Conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso I, 14, 
inciso X e §1º, 25, inciso I, 25-A, caput e §1º, 29, caput, 36 e 36-C da 
Lei Complementar nº 39/2002, alterada pelas Leis Complementares nº 
44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 128/2020, o benefício 
de pensão por morte, no valor de R$ 5.138,39 (cinco mil, cento e trinta e 
oito reais e trinta e nove centavos), em favor de FRANCISCO DE ASSIS GO-
MES SIMAO, na condição de cônjuge da ex-segurada MARIA DO SOCORRO 
DOS SANTOS SIMAO, pertencente ao quadro de inativos da Secretaria de 
Educação – SEDUC, onde ocupou o cargo de Professor Classe Especial, sob 
a matrícula n° 600717/1, falecida em 28/05/2025.
II – A implantação do benefício se efetivará a partir de 01/08/2025, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do óbito (28/05/2025), respeitando-
se os valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
III – Os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da Constituição Federal/1988, com redação dada pela Emenda Consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-C da Lei Complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela Lei Complementar nº 110/2016.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Washington Costa de Albuquerque
Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do Es-
tado do Pará

Protocolo: 1227892
PORTARIA PS Nº 1.556 DE 28 DE JULHO DE 2025
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃO 
POR MORTE - PROCESSOS Nº E-2025/2513321; E-2025/2513348 e 
e-2025/2513382.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará - IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei 
Complementar Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dis-
positivos legais, resolve:
I – Conceder o benefício de pensão por morte, nos termos do parecer técnico 
constante nos autos dos Processos nº E-2025/2513321; E-2025/2513348 
e E-2025/2513382, ficando os percentuais assim distribuídos entre os de-
pendentes habilitados:
I.1.a – 33,34% em favor de ANA CLARA BARROSO MALCHER, na condição 
de filha menor de 21 anos, no valor atualizado de R$ 506,00 (quinhen-
tos e seis reais), com fundamento no que dispõem os artigos 6º inciso 
II, 14, inciso III, 25, inciso I e §3º, 25-A, caput e §1°, 29, caput, 30, 
caput e §2º, 36 e 36-A, caput e §2°, inciso II e 36-C da Lei Complemen-
tar nº 39/02, alterada pelas Leis Complementares nº. 44/2003, 49/2005, 
51/2006, 70/2010 e 110/2016 e 128/2020 c/c art. 9º, §1°, inciso II e §4º 
da Emenda Constitucional Estadual nº 77/2019 c/c art. 33, §7° da Consti-
tuição do Estado do Pará com redação da Emenda Constitucional Estadual 
nº 77/2019 c/c art. 201, §2° da Constituição Federal/1988, Súmulas Vin-
culantes nº 15 e nº 16 do Supremo Tribunal Federal e Parecer n° 062/2020 
- PROJUR/IGEPPS;
I.1.b – 33,33% em favor de WANDERSON DERIMI MELO MALCHER JU-
NIOR, na condição de filho menor de 21 anos, no valor atualizado de R$ 
506,00 (quinhentos e seis reais), com fundamento no que dispõem os 
artigos 6º inciso II, 14, inciso III, 25, inciso I e §3º, 25-A, caput e §1°, 29, 
caput, 30, caput e §2º, 36 e 36-A, caput e §2°, inciso II e 36-C da Lei Com-
plementar nº 39/02, alterada pelas Leis Complementares nº. 44/2003, 
49/2005, 51/2006, 70/2010 e 110/2016 e 128/2020 c/c art. 9º, §1°, inci-
so II e §4º da Emenda Constitucional Estadual nº 77/2019 c/c art. 33, §7° 
da Constituição do Estado do Pará com redação da Emenda Constitucional 
Estadual nº 77/2019 c/c art. 201, §2° da Constituição Federal/1988, Sú-
mulas Vinculantes nº 15 e nº 16 do Supremo Tribunal Federal e Parecer n° 
062/2020 - PROJUR/IGEPPS;

I.1.c – 33,33% em favor de ANDERSON FELIPE BARROSO MALCHER, na 
condição de filho menor de 21 anos, no valor atualizado de R$ 506,00 
(quinhentos e seis reais), com fundamento no que dispõem os artigos 6º 
inciso II, 14, inciso III, 25, inciso I e §3º, 25-A, caput e §1°, 29, caput, 30, 
caput e §2º, 36 e 36-A, caput e §2°, inciso II e 36-C da Lei Complemen-
tar nº 39/02, alterada pelas Leis Complementares nº. 44/2003, 49/2005, 
51/2006, 70/2010 e 110/2016 e 128/2020 c/c art. 9º, §1°, inciso II e §4º 
da Emenda Constitucional Estadual nº 77/2019 c/c art. 33, §7° da Consti-
tuição do Estado do Pará com redação da Emenda Constitucional Estadual 
nº 77/2019 c/c art. 201, §2° da Constituição Federal/1988, Súmulas Vin-
culantes nº 15 e nº 16 do Supremo Tribunal Federal e Parecer n° 062/2020 
- PROJUR/IGEPPS.
Perfazendo o total de R$ 1.518,00 (mil quinhentos e dezoito reais), pro-
venientes do óbito do ex-segurado WANDERSON DERIMI MELO MALCHER 
pertencente ao quadro de ativos da Secretaria de Educação – SEDUC, onde 
ocupou o cargo de Auxiliar Operacional e Educacional B, sob a matrícula n° 
57212556/1, falecido em 22/09/2024.
II – A implantação do benefício se efetivará a partir de 01/08/2025, 
com efeitos financeiros retroagindo à data do óbito do ex-segurado 
(22/09/2024), respeitando-se os valores, tabelas e percentuais vigentes 
à época da retroação.  
III – Os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da Constituição Federal/1988, com redação dada pela Emenda Consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-C da Lei Complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela Lei Complementar nº 110/2016.
IV – A perda da qualidade de um dos dependentes não implicará na re-
versão da respectiva cota individual, mantendo-se o valor da cota fami-
liar acrescido da(s) cota(s) individuais do(s) pensionista(s) remanescen-
te(s) para fins de recálculo, conforme disposto no art. 30, § 2º, da LC nº 
039/2002. 
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Washington Costa de Albuquerque
Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do Es-
tado do Pará

Protocolo: 1227893
PORTARIA AP Nº 2.141 DE 28 DE JULHO DE 2025.
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
POR INCAPACIDADE PERMANENTE - Processo pae nº 2022/714126 e sis-
prev nº 2025.17.2068P.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará – IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei 
Complementar Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
I – Aposentar, de acordo com o art. 16, 17 e 36-A, caput e §2º, da Lei 
Complementar nº 39/2002, com redação dada pela Lei Complementar nº 
128/2020; art. 36-B da Lei Complementar nº 39/2002, incluído pela Lei 
Complementar nº 49/2005; art. 36-C, da Lei Complementar nº 39/2002 
com redação dada pela Lei Complementar nº 110/2016, RAIMUNDO LIMA 
GRANJA, mat. nº 54180044/2, no cargo de Fiscal Estadual Agropecuário, 
pertencente ao quadro de pessoal da Agência de Defesa Agropecuária do 
Estado do Pará – ADEPARÁ, recebendo nessa situação os proventos men-
sais de R$4.073,39 (quatro mil, setenta e três reais e trinta e nove centa-
vos), conforme abaixo discriminado:

Proventos proporcionais a 60% da média aritmética simples (R$6.788,98) 4.073,39
Total de Proventos 4.073,39

II – Esta Portaria produzirá efeitos a contar de 01/08/2025.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Washington Costa de Albuquerque
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 1227903
PORTARIA AP Nº 2.083 DE 17 DE JULHO DE 2025.
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO – processo nº 2023/1193941 E 
SISPREV Nº 2025.04.2028P.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará – IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei 
Complementar Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
I – Aposentar, de acordo com o art. 3º, incisos I, II, III, IV, V e §§1º, 2º, 3º 
e 7º da Emenda à Constituição Estadual nº 77/2019 combinado com o art. 
7º da Emenda Constitucional nº 41/2003 e o artigo 36 da Lei Complemen-
tar nº 39/2002 com a redação dada pela Lei Complementar nº 142/2021 
c/c art. 98-A, caput e incisos I, II e III, da Lei Complementar nº 39/2002, 
introduzido pela Lei Complementar nº 125/2019 c/c ADI nº 7198/PA; art. 
131, § 1º, inciso X, da Lei nº 5.810/1994 combinado com o art. 8º, inciso 
IX, da Lei Complementar Federal nº 173/2020, MARIA MIROSA GOMES 
PEREIRA, mat. nº 955736/1, na função de Servente, pertencente ao qua-
dro de pessoal da Secretaria de Estado de Educação – SEDUC, recebendo 
nessa situação os proventos mensais de R$2.927,13 (dois mil, novecentos 
e vinte e sete reais e treze centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base – 180h
Adicional por Tempo de Serviço – 50%

Total de Proventos

1.951,42
975,71

2.927,13

II – Os efeitos jurídicos desta Portaria retroagirão a 02/02/2023, data em 
que a servidora completou 75 anos de idade, conforme interpretação do 
§3º, art. 21, da Lei Complementar nº 39/2002 com a redação dada pela 
Lei Complementar nº 128/2020. 
III – Os efeitos financeiros desta Portaria contarão a partir de 01/08/2025, 
data da implantação do benefício na folha de pagamento de inativos, con-


